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RESOLUÇÃO  Nº 250 / 2022 

 
 
EMENTA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022. 

 
 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Artigo 8º, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 
                                     RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de desembolso para o Exercício Financeiro 

de 2022, conforme valores constantes na Lei Municipal nº 2.900, de 16 de Dezembro de 2021 – LOA 2021, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, conforme determinado pela Lei Complementar nº 101 / 2000. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de desembolso, dar-se-á bimestralmente, 

conforme estipulado pelos anexos constantes desta Resolução e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reduzido no bimestre 
seguinte. 

 
Art. 3º - A Execução Orçamentária, para o Exercício Financeiro de 2022, foi programada conforme a média executada nos últimos 

Exercícios Financeiros deste Instituto de Previdência. 
 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2022. 
 

 
Tibagi, em 04 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
                             MAURICIO CHIZINI BARRETO 
                                      Diretor – Presidente 
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EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N.º 02/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2022 

 

DAS PARTES: 

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI - CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57 

 

Contratada: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA – CNPJ sob o n
o
 76.030.717/0001-48.  

 

DO OBJETO 
  Licenciamento de uso (locação de software) de programas de informática dos módulos de Sistema de Contabilidade Pública, 
Licitação e Compras, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência para o ano de 2022. 

  

DO VALOR  

  Valor total de R$ 12.850,00 (doze mil, oitocentos e cinqüenta reais), a ser pago em uma única parcela, com efeitos retroativos 

desde a data de 01/01/2022 até a data de 31/12/2022, sendo que as senhas dos sistemas de software serão liberadas para todo o exercício de 2022. 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência deste contrato terá efeitos retroativos desde 01/01/2022 até a data de 31/12/2022. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Mant. Das Ativid. Do dep. e setores adm da unidade Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

 
Tibagi, 13 de janeiro de 2022. 
 
 

                                                                                                                
  ANA MERY NACONEZI                                                                            EVELYN DE SOUZA SOARES 

DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA                                                DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
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